
 

 

  

    

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 01/2023  

  

  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

01/2023, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE PINHEIRO PRETO E A EMPRESA 

FARMACIA GEREMIAS LTDA 

 

Aos 04 dias do mês de janeiro do ano de 2023, presentes de um lado o MUNICÍCIO DE 

PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, por meio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO PRETO com sede na Avenida marechal Costa e 

Silva, 75, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, de ora diante denominada simplesmente 

MUNICÍPIO E CONTRATANTE. E de outro Lado a Empresa FARMACIA GEREMIAS LTDA 

denominada CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal nº 2.785 de 24 de 

janeiro de 2007, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

71/2022, Processo Licitatório n° 126/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:   

  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PINHEIRO PRETO 

CNPJ nº. 10.642.703/0001-77 

Endereço: Avenida Mal. Costa e Silva, 75, Centro, Pinheiro Preto - SC.  

Representada por: Ivanete Simionato Bado 

 

CONTRATADA: FARMACIA GEREMIAS LTDA 

CNPJ n.º 80.650.245/0001-01 

Endereço: Rua Antonio Pinto, 117, Bairro Alvorada, Videira/SC. 

Representada por: Giancarlo Geremias 

Contato: 49 3566-5201 

Email: admgeremias@gmail.com 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

   

1.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 

TABELA DA ABC FARMA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, MEDIANTE 

PRESCRIÇÃO MÉDICA E AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA. PARA O EXERCÍCIO DE 2023 CUJO DESCONTO MÍNIMO DEVERÁ 

SER DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA TABELA DA ABCFARMA, conforme 

especificações e quantitativos a seguir:  

 

1.2 A lista de medicamentos poderá ser consultada através do link: 

http://portal.abcfarma.org.br/consultagratuita/. 

 

1.3 A ESTIMATIVA EM VALORES DE EXAMES A SEREM REALIZADOS É DE R$ 

200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) PARA O ANO 2023, SENDO QUE O VALOR MENSAL 

DEPENDERÁ DA DEMANDA DA POPULAÇÃO. 

 

1.4 A aquisição de medicamentos de que trata a presente licitação refere àqueles não 

constantes da Lista Básica da Farmácia da Unidade de Saúde, mas que eventualmente 

venham a ser receitados pelo profissional da saúde. 

http://portal.abcfarma.org.br/consultagratuita/


 

 

  

    

 

1.5 Cabe a farmácia vencedora avaliar toda receita que for possível fazer a 

intercambialidade para o genérico dentro dos padrões de qualidade exigidos pela 

ANVISA. 

 

1.6 Os medicamentos deverão ser entregues imediatamente, mediante Ordem de 

Fornecimento, sendo considerado imediato com prazo de até 24 horas, com tolerância e 

justificativa, excepcionalmente de no máximo 01(um) dia contado a partir da data da Ordem 

de Fornecimento no setor da Saúde do Município acompanhados da receita médica, podendo 

também ser entregue em outro local, desde que indicado pela Secretaria requisitante. Os 

fornecedores têm como obrigação atender a prescrição médica.   

 

1.7 Caso a farmácia vencedora não tenha unidade localizada no município de 

Pinheiro Preto, a mesma deverá fazer a entrega na Unidade de Saúde nos mesmos 

prazos citados no item 1.6. 

 

1.8 Será exigido dos licitantes vencedores, padrão de qualidade e primeira linha, 

sujeitando-se a devolução dos produtos que não atenderem ao solicitado.  

 

1.9 A licitação será realizada em único lote. 

 

1.10 A Administração Municipal exige que todas as notas fiscais de entrega sejam 

acompanhadas da competente autorização (requisição/ prescrição médica);  

 

1.11 Exige-se que a empresa tenha condições de entrega imediata independente do 

quantitativo das solicitações para o pronto atendimento ao usuário do SUS/de Pinheiro Preto. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

  

2.1 Para fins de execução, o contrato a ser firmado entre o Município e o licitante vencedor 

terá a vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado em caso de 

interesse da Administração Pública. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

  

3.1. O presente Termo de Contrato é do desconto de 34% (trinta e quatro por cento) nos 
medicamentos da tabela ACB FARMA.  
  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:  

  

Unidade Gestora: 3 – Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto  

Órgão Orçamentário: 3000 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE   



 

 

  

    

Função: 10 – Saúde   

Subfunção: 301 - Atenção Básica   

Programa: 9 - Saude Com Qualidade   

Ação: 2.50 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SAÚDE   

Despesa 759 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

  

4.2 O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. São órgãos e entidades 

públicas participantes do contrato:  

  

- Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto CNPJ: 10.642.703/0001-77  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO   

  

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram- se definidos no Edital de Licitação a qual vincula-se este termo de Contrato 

Vinculado.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, exceto os previstos 

na lei 8.666/93 e lei 10.520/2002.  

  

6.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

  

7.1. CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria 

conforme lei 8.666 e lei 10.520.  

  

7.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato;  

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato;   

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber.  

  

7.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

  

7.4. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação 

ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.  

  

7.5. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 

meses contados do final da vigência do Contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses 

de extinção contratual previstas em lei.  

  



 

 

  

    

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

  

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas, em anexo ao 

Edital.  

  

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  

  

9.1 A gestão do presente contrato ficará a cargo do Secretário da Unidade de Saúde:  

  

- Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar Social: IVANETE SIMIONATO BADO, 

telefone (49) 3562-1494, e-mail: saude@pinheiropreto.sc.gov.br; 

 

9.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de servidor designado no ato do 
Contrato.  
  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

  

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital.  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 

que:  

  

11.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  

11.1.5. cometer fraude fiscal.  

  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções:  

  

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado.  

  

11.2.2. Multa:  

11.2.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, sobre o valor dos itens 

entregues fora do prazo, em caso de atraso de entrega injustificado, superior a 5 (cinco) dias 

úteis, limitada a incidência a 20 (vinte) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) 

do valor dos itens entregues fora do prazo definido no Termo de Referência;  

11.2.2.2. Moratória de 1,66% (uma vírgula sessenta e seis por cento) do valor dos itens, por 

dia de atraso, até o limite de 6 (seis) dias úteis, contado a partir do término do período referente 

aos Requisitos da Garantia e Assistência Técnica;  

11.2.2.3. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso decorrer de 

caso fortuito, de força maior ou por culpa da CONTRATANTE.  

11.2.2.4. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 

inexecução parcial do Contrato;  

mailto:saude@pinheiropreto.sc.gov.br


 

 

  

    

11.2.2.5. Compensatória de 100% (cem por cento) do valor do(s) item(s) cujo atraso no 

atendimento de garantia e assistência técnica seja superior a 6 (seis) dias úteis, mencionados 

na subcláusula 11.2.2.2; 11.2.2.6. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

Contrato, nos casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA.  

  

11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos.  

  

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

11.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Contrato.  

  

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.  

  

11.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

  

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inc. III e IV, da Lei nº8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que:  

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade pa ra contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

  

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando 

e o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999.  

  

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

  

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

  

11.7. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 



 

 

  

    

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

  

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

  

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO  

  

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da administração, nas situações previstas nos inc. I axii e 

xvii do art. 78 da lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80da mesma 

lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no termo de referência, anexo ao edital;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. Ii, da lei nº 8.666, de 1993.  

  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

contratada o direito à prévia e ampla defesa.  

  

12.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da lei nº 8.666, de 1993.  

  

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

  

13.1. É vedado à CONTRATADA:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da  

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;  

13.1.3. Subcontratar o objeto do Contrato.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

  

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

  



 

 

  

    

14.3. No caso de Aditivos de inclusão ou acréscimo, Veículos e Maquinários com valores 

referenciais de até 25% de variação, poderão ser aditados na existência de respectivos 

semelhantes.  

  

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário 

Oficial dos Municípios DOM, entrando em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua 

validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 1.321/2008e no prazo previsto na Lei 

nº 8.666/93.  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO   

  

É eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas.  

  

Pinheiro Preto, 04 de janeiro de 2023. 

 

   

 

 ___________________________________             _______________________________  

  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE               FARMACIA GEREMIAS LTDA               

          DE PINHEIRO PRETO        GIANCARLO GEREMIAS 

      IVANETE SIMIONATO BADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: Letícia Maiara Sabatke: 
CPF 095.584.109-77 
 
Letícia Maculan Scalco 
CPF 074.047.289-59       
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